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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
16  DE  OUTUBRO  DE  2.023,  VERIFICANDO  AS  AUSENCIAS  DOS 
VEREADORES  AILTON  FERREIRA  GUIMARÃES  E  OVÍDIO  ALVES 
TEIXEIRA,  EM  VIAGEM  A  CIDADE  DE  CURITIBA  A  SERVIÇO  DESTE 
MUNICIPIO E,  VERIFICANDO A AUSÊNCIA DO VEREADOR CLAUDINEI 
RIBEIRO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.
 
-  CONVIDA O(A)  VEREADOR(A)  _________________________ PARA FAZER 
LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

-  PEÇO PARA A PRIMEIRA SECRETÁRIAPARA FAZER LEITURA DA ATA 
DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2023

-  PEÇO  PARA  A  PRIMEIRA  SECRETÁRIA  PARA  FAZER  LEITURA  DO 
PROJETO DE LEI Nº 018/2023, AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM 
A  SEGUINTE  EMENTA:  .... Abre  crédito  suplementar  por  anulação  de  dotação 
embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 2.469/2022 e da outras providências. ..... OBS: 
O Referido Projeto de Lei, está em Discussão - está em 2ª apreciação e votação. ..... Os 
favoráveis permaneçam sentados, os contrários que se levantam....

-  PEÇO  PARA  A  PRIMEIRA  SECRETÁRIA  PARA  FAZER  LEITURA  DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2023, AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Dispõe  sobre  o  Programa  de 
Regularização Fiscal do Município de Cidade Gaúcha, Paraná  REFISCIG/2023,  e dá 
outras  providências.  ....  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei  Complementar,  está  em 
Discussão - está em 2ª apreciação e votação. ..... Os favoráveis permaneçam sentados, 
os contrários que se levantam....

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 021/2023,  AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Abre  crédito  suplementar  por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 2.469/2022 e da outras 
providências. ....  OBS:  O Referido Projeto de Lei Complementar, está em Discussão - 
está em 1ª apreciação e votação. os favoráveis permaneçam sentados, os contrários que 
se levantam....



                        Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha
              ESTADO  DO  PARANÁ 

                   Al. Emílio Tieman, s/n – Fone (44) 3675-1331
           E-mail: camaragaucha@gmail.com

             CEP 87820-000   :--:   CIDADE GAÚCHA   :--:   PR

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


